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PODER EXECUTIVO DE TRÊS ARROIOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2765/2019, DE 12 DE ABRIL 
DE 2019

Ementa: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
Crédito Adicional Suplementar à 
Lei Orçamentária anual vigente no 
exercício financeiro de 2019 no valor 
de R$ 92.605,18 (noventa e dois mil, 
seiscentos e cinco reais e dezoito 
centavos), e dá outras providências

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e, de acordo com o dispositivo na 
Lei Municipal nº 2500/2018 de 10 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 92.605,18 (noventa e dois mil, seiscentos e cinco 
reais e dezoito centavos), em conformidade com o inciso 
I do art. 41 da Lei 4.320/64, para a suplementação da(s) 
seguinte(s) dotação(s) ao orçamento vigente no exercício 
financeiro de 2019, conforme segue:
00	 02	01	 Gabinete do Prefeito

12	 04.122.0002.2002.0000	 Formulação e 
Coordenação de politica de governo	 500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

14	 04.122.0002.2002.0000	 Formulação e 
Coordenação de politica de governo	 2.500,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 03	01	 Secretaria Municipal de Administração

20	 04.122.0004.1004.0000	 Equipamentos para 
Secretaria de Administração	 650,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	
F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	01	 Cultura Desporto e outras Ativ.

183	 12.364.0116.2031.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar - Ensino Superior	 600,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3760	 12.365.0120.1023.0000	 Equipamentos para 
a Escola Infantil	 38,42

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	
F.R.: 	 0	 011037

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3760	 12.365.0120.1023.0000	 Equipamentos para 
a Escola Infantil	 416,76

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	
F.R.: 	 0	 011037

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	02	 Manutenção e Desenvolvimento de 
Ensino

1157	 12.365.0120.1023.0000	 Equipamentos para 
a Escola Infantil	 6.200,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	
F.R.: 	 0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 08	01	 Agricultura e Pecuária

1528	 20.609.0112.2026.0000	 Manutenção da 
Prod.Bovina e Suina	 600,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATU	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

251	 20.608.0113.2027.0000	 Manutenção da 
Patrulha Agrícola	600,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO
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001	 001	 RECURSOS

252	 20.608.0113.2027.0000	 Manutenção da 
Patrulha Agrícola	13.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	01	 Depto. Mun. de Estradas e Rodagem

281	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
Veículos e Máquinas	 5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

283	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
Veículos e Máquinas	 61.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	02	 Serviços Urbanos

269	 26.122.0007.2017.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Obras	1.500,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no 
artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial 
da(s) seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
4.320/64, conforme segue:
00	 02	01	 Gabinete do Prefeito

9	 04.122.0002.2002.0000	 Formulação e 
Coordenação de politica de governo	 -43.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3758	 04.122.0002.2002.0000	 Formulação e 
Coordenação de politica de governo	 -3.100,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	
F.R. Grupo: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 02	02	 Controle Interno

15	 04.124.0003.2003.0000	 Manutenção do 
Controle Interno	 -20.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

2726	 04.124.0003.2003.0000	 Manutenção do 
Controle Interno	 -5.000,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 03	01	 Secretaria Municipal de Administração

21	 04.122.0004.2004.0000	 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração	 -7.500,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	02	 Manutenção e Desenvolvimento de 
Ensino

214	 12.361.0116.2028.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar - Ensino Fundamental	 -4.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R. Grupo: 	
0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

215	 12.361.0116.2028.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar - Ensino Fundamental	 -2.200,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R. Grupo: 	0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Art.3º Servirá de recurso para a cobertura do presente 
Crédito Suplementar o Excesso de Arrecadação no 
Vínculo:
0001 – RECURSO LIVRE ..................................................... R$ 7.350,00

1123 – FUNASA – SANEAMENTO BÁSICO ............................ R$ 416,76

Art.4º Ainda servirá de recurso para a cobertura do 
presente Crédito Suplementar o Superávit Financeiro no 
Vínculo:
1037 – PAR – IMOBILIÁRIO PROINFÂNCIA ............................. R$ 38,42

Art.5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, no local de costume.
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Art.6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 
2019.

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data Supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA C. ZARICHTA

Secretaria

DECRETO MUNICIPAL Nº 2766/2019, DE 18 DE ABRIL 
DE 2019

Ementa: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder a abertura 
Crédito Adicional Suplementar à 
Lei Orçamentária anual vigente no 
exercício financeiro de 2019 no valor 
de R$ 231.676,97 (duzentos e trinta 
e um mil, seiscentos e setenta e seis 
reais e noventa e sete centavos), e 
dá outras providências

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e, de acordo com o dispositivo na 
Lei Municipal nº 2500/2018 de 10 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 231.676,97 (duzentos e trinta e um mil, seiscentos 
e setenta e seis reais e noventa e sete centavos), em 
conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64, 
para a suplementação da(s) seguinte(s) dotação(s) ao 
orçamento vigente no exercício financeiro de 2019, 
conforme segue:
00	 03	01	 Secretaria Municipal de Administração

28	 04.122.0004.2004.0000	 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração	 6.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

32	 04.122.0004.2007.0000	 Divulgação Oficial	
1.900,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3740	 04.122.0004.2004.0000	 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração	 5.000,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNIC	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 04	01	 Secretaria Municipal da Fazenda

39	 04.123.0005.2009.0000	 Manutenção da 
Contabilidade e da Tesouraria	1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

41	 04.123.0005.2009.0000	 Manutenção da 
Contabilidade e da Tesouraria	40.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	01	 Cultura Desporto e outras Ativ.

3739	 12.361.0009.2043.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Educação	 11.000,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNIC	 F.R.: 	 0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	01	 Cultura Desporto e outras Ativ.

204	 27.812.0124.2050.0000	 Manutenção do 
Desporto Amador	1.600,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 07	02	 Manutenção e Desenvolvimento de 
Ensino

229	 12.365.0120.2032.0000	 Manutenção da 
Escola Pingo de Gente	 1.700,00
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3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

230	 12.365.0120.2032.0000	 Manutenção da 
Escola Pingo de Gente	 2.800,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

217	 12.361.0121.2035.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 1.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3387	 12.361.0121.2035.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 4.700,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATU	 F.R.: 	 0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 08	01	 Agricultura e Pecuária

245	 20.122.0008.2021.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Agricultura	 200,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

245	 20.122.0008.2021.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Agricultura	 17.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

257	 20.609.0112.2026.0000	 Manutenção da 
Prod.Bovina e Suina	 4.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 08	01	 Agricultura e Pecuária

251	 20.608.0113.2027.0000	 Manutenção da 
Patrulha Agrícola	2.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

252	 20.608.0113.2027.0000	 Manutenção da 
Patrulha Agrícola	3.500,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	01	 Depto. Mun. de Estradas e Rodagem

281	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
Veículos e Máquinas	 5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

281	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
Veículos e Máquinas	 7.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

283	 26.782.0104.2015.0000	 Manutenção de 
Veículos e Máquinas	 5.500,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 09	02	 Serviços Urbanos

3743	 26.122.0007.2017.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Obras	2.700,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNIC	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

00	 10	01	 Encargos Gerais

2228	 28.846.0000.0006.0000	 E n t i d a d e s 
Patrocinadas	 15.000,00

3.3.50.41.00	 CONTRIBUIÇÕES	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 11	02	 Fundo do Meio Ambiente

152	 18.541.0135.2081.0000	 Manutenção das 
Atividades de Preservação Ambiental	 2.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS
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153	 18.541.0135.2081.0000	 Manutenção das 
Atividades de Preservação Ambiental	 700,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 11	03	 INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS

2879	 22.661.0136.1036.0000	 Incentivo e 
Instalação do Distrito Industrial	 500,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 12	01	 Fundo Mun. de Assistencia Social

3784	 08.122.0011.2093.0000	 Manutenção do 
CRAS - Centro de Referência da Assistência S	 3.000,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNIC	 F.R.: 	 0	 011088

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3786	 08.122.0011.2093.0000	 Manutenção do 
CRAS - Centro de Referência da Assistência S	 2.000,00

3.3.90.14.00	 DIÁRIAS - CIVIL	 F.R.: 	 0	 011103

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	01	 Fundo Municipal de Saúde - ASPS

3746	 10.122.0010.2052.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Saúde	 2.500,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNIC	 F.R.: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1266	 10.302.0125.2083.0000	 Fornecimento de 
Exames Especializados	 5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

92	 10.301.0126.2061.0000	 P r o c e d i m e n t o s 
Odontológicos	 15.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R.: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	01	 Fundo Municipal de Saúde - ASPS

1335	 10.301.0126.2061.0000	 P r o c e d i m e n t o s 

Odontológicos	 5.000,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R.: 	 0	
010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3233	 10.305.0129.2065.0000	 Manutenção da 
Vigilância em Saúde	 500,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO	 F.R.: 	 0	
010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

82	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

84	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 4.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

85	 10.301.0138.2055.0000	 Exames de Média e 
Alta Complexidade	 6.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R.: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3644	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 11.500,00

3.1.90.34.00	 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 
DE CO	 F.R.: 	 0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3734	 10.301.0138.2054.0000	 Assistência Médica 
e Ambulatorial	 2.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
014011

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	02	 Outras Despesas com Saúde

3785	 10.301.0126.2061.0000	 P r o c e d i m e n t o s 
Odontológicos	 500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
014011
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01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3733	 10.301.0128.2063.0000	 Manutenção do 
Programa PSF	 25.876,97

3.1.90.34.01	 SUBSTITUICAO DE MAO-DE-OBRA (ART.18 PAR.1 
LC 101)	 F.R.: 	 0	 014500

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	02	 Outras Despesas com Saúde

133	 10.305.0129.2065.0000	 Manutenção da 
Vigilância em Saúde	 4.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
014502

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

129	 10.304.0130.2066.0000	 Manutenção da 
Vigilância Sanitária	 1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 F.R.: 	 0	
014502

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no 
artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial 
da(s) seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, 
conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
4.320/64, conforme segue:
00	 07	02	 Manutenção e Desenvolvimento de 
Ensino

1342	 12.361.0121.2035.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 -11.000,00

3.1.91.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 F.R. Grupo: 	
0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

3608	 12.361.0121.2035.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 -4.700,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL	
F.R. Grupo: 	 0	 010020

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 10	01	 Encargos Gerais

311	 99.999.9999.0005.0000	 Reserva de 
Contingência	 -40.000,00

9.9.99.99.99	 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO 
RPPS	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 11	01	 Turismo

316	 23.695.0123.2049.0000	 Desenvolvimento do 
Turismo	 -200,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R. Grupo: 	0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

00	 11	02	 Fundo do Meio Ambiente

3309	 18.541.0135.2081.0000	 Manutenção das 
Atividades de Preservação Ambiental	 -3.000,00

3.3.90.46.00	 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO	 F.R. Grupo: 	
0	 010001

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

00	 12	01	 Fundo Mun. de Assistencia Social

3169	 08.122.0011.2093.0000	 Manutenção do 
CRAS - Centro de Referência da Assistência Soci	 -3.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R. Grupo: 	0	 011088

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	01	 Fundo Municipal de Saúde - ASPS

70	 10.122.0010.2052.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Saúde	 -20.500,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

75	 10.122.0010.2052.0000	 Manutenção da 
Secretaria de Saúde	 -4.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 F.R. Grupo: 	0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

98	 10.301.0128.2063.0000	 Manutenção do 
Programa PSF	 -12.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

1358	 10.305.0129.2065.0000	 Manutenção da 
Vigilância em Saúde	 -2.500,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 010040

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS
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03	 05	02	 Outras Despesas com Saúde

118	 10.301.0128.2063.0000	 Manutenção do 
Programa PSF	 -25.876,97

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	 F.R. Grupo: 	0	 014500

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

03	 05	02	 Outras Despesas com Saúde

3042	 10.301.0138.2100.0000	 A t i v i d a d e s 
Educativas	 -500,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITF.R. Grupo: 	 0	 014011

01	 FONTE DE RECURSO

001	 001	 RECURSOS

Art.3º Servirá de recurso para a cobertura do presente 
Crédito Suplementar o Excesso de Arrecadação no 
Vínculo:
0001 – RECURSO LIVRE .................................................... R$78.400,00

0020 – MDE .......................................................................... R$ 6.000,00

0040 – ASPS ....................................................................... R$11.000,00

Art.4º Servirá de recurso para a cobertura do presente 
Crédito Suplementar o Superávit Financeiro no Vínculo:
1103 – PISO BÁSICO FIXO ................................................ R$ 2.000,00

4011 – INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA(PIES OFICINAS 
TERRAPÊUTICA) PAB ESTADO ........... R$ 2.000,00

4502 – CUSTEIO – VIGILÂNCIA EM SAÚDE ....................... R$ 5.000,00

Art.5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, no local de costume.

Art.6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 
2019.

LIRIO ANTÔNIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data Supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA C. ZARICHTA

Secretaria

Portarias

PORTARIA Nº 102/2019 DE 24 DE ABRIL DE 2019
Ementa: Convoca Servidor

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TRÊS ARROIOS, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ordenamento 
jurídico vigente,

RESOLVE

Convocar o Servidor JURANDIR SCARATTI para 
realizar serviços pertinentes ao seu cargo, interrompendo 
as suas férias, sem prejuízos, retornar ao serviço, por 
interesse do Município, nos dias que seguem:

DIA TURNO

24 de abril Tarde

25 de abril Todo o dia

26 de abril Todo o dia

29 de abril Manhã

Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 
no local de costume, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DE 2019.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria
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PORTARIA Nº 103/2019 DE 24 DE ABRIL DE 2019.
Ementa: Cessa convocação a pedido 
de PATRÍCIA SBRUSSI SALVI 
para exercício funcional de regime 
complementar de 20 horas

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TRÊS ARROIOS, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de as atr 
ibuições que lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico 
vigente, em especial Artigo 54, inciso VIII da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE

Cessar convocação de PATRÍCIA SBRUSSI SALVI, a 
partir de 30 de abril de 2019 categoria funcional professora 
convocada pela portaria 061/2019 de 18 de fevereiro de 
2019.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de sua data de 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DE 2019.

LUIZ VALDECIR PERTUZZATTI

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretária

PORTARIA Nº 104/2019 DE 02 DE MAIO DE 2019.
Cessa licença para tratamento de 
saúde na forma e no período que 
especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, em especial Art. 
54, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e Art. 108 da Lei 
Municipal nº 92, de 04 de maio de 1990, resolve,

CESSAR

A licença para tratamento de saúde o Servidor 
Municipal Estatutário, PAULO CESAR SEGATTI, 
categoria funcional Odontólogo, a contar 18 de abril de 
2019, considerando as conclusões exaradas do Laudo 
Médico – Atestado de Saúde Ocupacional elaborado por 
profissionais médicos da empresa PREVENIR.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 18 de abril 
de 2019, no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÄO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 105/2019 DE 02 DE MAIO DE 2019.
Concede férias ao(s) Servidor(es) 
Municipal(is) na forma e no período 
que especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de as atribuições que lhe são conferidas 
pelo ordenamento jurídico vigente, em especial Artigo 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONCEDER

As férias ao(s) servidor(es) municipal(is) a seguir 
relacionado(s), com direito a percepção remuneratória 
integral e ao acréscimo relativo ao terço constitucional, 
como segue:

-	 MARCIO LOTTI, categoria funcional Técnico de 
Enfermagem, regime laboral estatutário, no período de 
02 de maio a 16 de maio de 2019, relativo ao período 
compreendido entre 03 de novembro de 2017 a 02 de 
novembro de 2018.

-	 EVANDRO RICARDO KAMMLER, categoria 
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funcional Oficial Administrativo, regime laboral estatutário, 
no período de 02 de maio a 21 de maio de 2019, relativo 
ao período compreendido entre 08 de junho de 2016 a 05 
de setembro de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de sua data de 
publicação, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretária

PORTARIA Nº 106/2019 DE 02 DE MAIO DE 2019.
CONFIRMA ADICIONAIS POR 
TEMPO DE SERVIÇO E AVANÇOS 
A SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, COM BASE NA LEI 
ESTATUTÁRIA, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições legais em especial art. 54, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Nos termos da Lei Estatutária nº 92 de 04 de maio 
de 1990, alterada pela Lei Municipal nº 372, de 07 de 
dezembro de 1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais , confirmam os 
adicionais por tempo de serviço - anuênios e avanços 
– triênios, com base no artigo 86 e parágrafo único e 
artigo 93 e parágrafo único daquele diploma legal, ao(a) 
Servidor(a) Municipal, como segue:

SERVIDORE(A) MUNICIPAIS NOMEAÇÃO ANUÊNIO (S) TRIÊNIO (S)

JANES BERGAMO MACHADO 01/09/99 25 08

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº107/2019 DE 03 DE MAIO DE 2019
Ementa: Exonera Servidor a pedido

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ordenamento constitucional vigente, em especial Art. 54, 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Exonerar a pedido a Servidora SUELEN LAIS 
DEBASTIANI, detentora do Cargo de Inspetora Tributária, 
regime laboral estatutário, nomeado pela Portaria n.º 
195/2015 de 28 de agosto de 2015.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TRES DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria
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PORTARIA Nº108/2019 DE 03 DE MAIO DE 2019
Nomeia membros do Comitê 
de Investimentos do Fundo de 
Aposentadoria, Pensão, Previdência 
e Assistência – FAPPA – do Servidor 
Público do Município.

LÍRIO ANTÔNIO ZARICHTA Prefeito Municipal de 
Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e de acordo com 
Decreto Municipal n.º 2034/2012,

RESOLVE

Nomear os seguintes servidores para integrar o Comitê 
de Investimentos do Fundo Municipal de Aposentadoria, 
Pensão, Previdência e Assistência – FAPPA – do Servidor 
Público Municipal, que será constituído pelos seguintes 
membros:

- ARIVANE CARLA DRESCHER - Servidora Pública 
Municipal.

- CASSIANO RICARDO FORTUNA - Presidente do 
FAPPA

- DIRLEI FÁTIMA MOTTER VALMORBIDA - Gestor 
dos recursos Financeiros do FAPPA

- MARCIO LOTTI - Servidor Público Municipal

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TRES DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 109/2019 DE 03 DE MAIO DE 2019.
Concede licença para tratamento de 
saúde na forma e no período que 
especifica.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais, em especial Art. 
54, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e Art. 206 da Lei 
Municipal nº 92, de 04 de maio de 1990, resolve,

C O N C E D E R

A licença para tratamento de saúde por 90 dias, 
conforme atestado, ao Servidor Municipal Estatutário, 
ALTAIR JOSÉ COLLINS, categoria funcional Operador/
Motorista, a contar de 02 de maio de 2019, com 
fundamento nos artigos 193, inciso I, alínea “d”, e 207 da 
Lei Municipal nº 92, de 04 de maio de 1990.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 02 de maio 
de 2019, revogado as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TRÊS DIAS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 
2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 110/2019 DE 03 DE MAIO DE 2019
Ementa: Designa a Servidora 
Franciele Maria Schmidt como 
Responsável pelo Departamento de 
Pessoal.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, PREFEITO EM 
EXERCÍCIO DE TRÊS ARROIOS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ordenamento jurídico vigente,

RESOLVE
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Designar a Servidora FRANCIELE MARIA SCHMIDT, 
ocupante do Cargo em Comissão “Chefe de Gabinete”, 
para em caráter emergencial responder pelo Departamento 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, até a realização do 
concurso público. Sem acarretar qualquer remuneração 
suplementar no período.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no local de costume, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
ARROIOS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Em data supra

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria

PORTARIA Nº 111/2019 DE 03 DE MAIO DE 2019
Concede Licença Gala ao Servidor

LIRIO ANTONIO ZARICHTA, Prefeito Municipal de 
Três Arroios, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor,

RESOLVE

Conceder até cinco (5) dias consecutivos de licença 
ao Servidor Municipal Estatutário DOUGLAS RAFAEL 
ZANELLA, pôr motivo de casamento do mesmo, conforme 
lhe confere direito a Lei Municipal de 92/90, a contar de 30 
de abril de 2019.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de 
publicação da presente portaria, revogadas as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRËS 
ARROIOS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2019.

LIRIO ANTONIO ZARICHTA

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Em data supra.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANA CAPELETT ZARICHTA

Secretaria
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